
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR 
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 RETIFICAÇÃO 
D.O. DE 04.04.2014 

EDITAL 
 

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 
retificação do edital de abertura das inscrições ao concurso público de admissão ao Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares da 
Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (CFOPM/2014), para provimento de vagas em 2014, de acordo com as normas estabelecidas 
na Constituição Federal de 1988, na Constituição do Estado do Rio de Janeiro, no Estatuto dos Policiais Militares (Lei n.º 443, de 01 de 
julho de 1981), no Decreto Estadual n.º 43876, de 08 de outubro de 2012, como segue: 
 
PÁGINA 27 – 3ª COLUNA 
ONDE SE LÊ: 
15.4.1.11 Outros requisitos julgados indispensáveis pela Junta de Inspeção de Saúde Especial do CRSP (JISE/CRSP). 
LEIA-SE: 
15.4.1.11 Outros requisitos julgados indispensáveis pela Junta de Inspeção de Saúde da Exatus. 
 
PÁGINA 28 – 1ª COLUNA 
ONDE SE LÊ: 
15.6.1.4 Exame Otorrinolaringológico com Audiometria: Doenças que sabidamente levem à evolução da perda auditiva, doenças 
crônicas do ouvido médio, mesmo as consideradas curadas pelo serviço de otorrinolaringologia; doenças metabólicas, doenças 
auditivas de causa genética, moléstias do ouvido, nariz e garganta que, a critério da JISE CRSP, não capacitem o candidato ao ingresso 
na Corporação; alterações da fala (síndrome da disfemia), disacusia neurossensorial de qualquer intensidade, e que afete qualquer 
freqüência, disacusia de condução com perda igual ou superior a 25 dB, em todas as freqüências de 250, 500, 1.000, 2.000, 3.000, 
4.000, 6.000 e 8.000Hz. Labirintopatia. Anormalidade do conduto auditivo e tímpano; Distúrbio de emissão e articulação de palavras. 
LEIA-SE: 
15.6.1.4 Exame Otorrinolaringológico com Audiometria: Doenças que sabidamente levem à evolução da perda auditiva, doenças 
crônicas do ouvido médio, mesmo as consideradas curadas pelo serviço de otorrinolaringologia; doenças metabólicas, doenças 
auditivas de causa genética, moléstias do ouvido, nariz e garganta que, a critério da Junta de inspeção de Saúde da Exatus, não 
capacitem o candidato ao ingresso na Corporação; alterações da fala (síndrome da disfemia), disacusia neurossensorial de qualquer 
intensidade, e que afete qualquer freqüência, disacusia de condução com perda igual ou superior a 25 dB, em todas as freqüências de 
250, 500, 1.000, 2.000, 3.000, 4.000, 6.000 e 8.000Hz. Labirintopatia. Anormalidade do conduto auditivo e tímpano; Distúrbio de 
emissão e articulação de palavras. 
 
PÁGINA 28 – 1ª COLUNA 
ONDE SE LÊ: 
15.6.1.6 Exame Odontológico: Dentes cariados, fraturados, com comprometimento endodôntico, com restaurações temporárias e/ou 
deficientes; periodontites; ausência de qualquer dente da arcada superior (maxila) e/ou inferior (mandíbula) que comprometa a função e 
a estética, com tolerância de dentes artificiais que, a critério da JISE/CRSP, reabilite o candidato; menos de 08 (oito) dentes naturais na 
arcada inferior (mandíbula); tolerando-se também dentes implantados; maloclusões e/ou deformidades dentofaciais que, a critério da 
JISE/CRSP, não capacitem o candidato ao ingresso na Corporação. 
LEIA-SE:  
15.6.1.6 Exame Odontológico: Dentes cariados, fraturados, com comprometimento endodôntico, com restaurações temporárias e/ou 
deficientes; periodontites; ausência de qualquer dente da arcada superior (maxila) e/ou inferior (mandíbula) que comprometa a função e 
a estética, com tolerância de dentes artificiais que, a critério da Junta de inspeção de Saúde da Exatus, reabilite o candidato; menos de 
08 (oito) dentes naturais na arcada inferior (mandíbula); tolerando-se também dentes implantados; maloclusões e/ou deformidades 
dentofaciais que, a critério da Junta de inspeção de Saúde da Exatus, não capacitem o candidato ao ingresso na Corporação. 
 
PÁGINA 28 – 1ª COLUNA 
ONDE SE LÊ: 
15.6.1.8 Outros exames considerados necessários pela JISE/CRSP. 
LEIA-SE:  
15.6.1.8 Outros exames considerados necessários pela Junta de inspeção de Saúde da Exatus. 
 
PÁGINA 28 – 2ª COLUNA 
ONDE SE LÊ: 
15.10 O candidato considerado inapto na Junta de Inspeção de Saúde Especial (JISE) poderá recorrer da decisão, apresentando 
argumentos e provas de sua condição de saúde a fim de ser submetido a uma Junta de Inspeção de Saúde de Recursos (JISR), desde 
que seja considerado pela comissão do exame médico que seu recurso enseje nova avaliação. Os requerimentos serão endereçados ao 
Chefe do CRSP, dentro dos prazos estabelecidos nas disposições gerais deste edital. 
LEIA-SE:  
15.10 O candidato considerado inapto na Junta de Inspeção de Saúde da Exatus, poderá recorrer da decisão, apresentando 
argumentos e provas de sua condição de saúde a fim de ser submetido a uma Junta de Inspeção de Saúde de Recursos da Exatus, 
desde que seja considerado pela comissão do exame médico que seu recurso enseje nova avaliação. Os requerimentos serão 
endereçados ao Chefe do CRSP, dentro dos prazos estabelecidos nas disposições gerais deste edital. 
 
PÁGINA 28 – 2ª COLUNA 
ONDE SE LÊ: 
15.11 Quando convocada, a Junta de Inspeção de Saúde de Recursos (JISR) deverá emitir parecer definitivo, de caráter irrevogável. 
LEIA-SE:  
15.11 Quando convocada, a Junta de Inspeção de Saúde de Recursos da Exatus deverá emitir parecer definitivo, de caráter irrevogável. 
 

 

 


